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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9017/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE ROSANA, com sede na Av. José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-00, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo 
Prefeito Sr. SILVIO GABRIEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Rosana, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, 
doravante denominada simplesmente DETENTORA(S), RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. DO OBETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais esportivos para 
atender a secretaria municipal de educação, com entrega parcelada, pelo período que corresponde até 
12 (doze) meses, com exclusiva participação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, 
conforme especificações constantes neste edital e seus anexos, conforme consta no edital de Licitação 
- Processo nº 001/2024 - Pregão (Eletrônico) nº 001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Produto Descrição do produto Unid. 

Quant. 
estimada 
para 12 
meses 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

5 
BOLA DE 
RUGBY 

BOLA DE RUGBY TAMANHO 3 PARA 
CRIANÇAS DE 5 ANOS A 9 ANOS 

Unidade 8 135,00 1.080,00 

6 
BOMBA PARA 

ENCHER BOLA 

BOMBA DE AR UTILIZADO PARA ENCHER 
BOLA; TIPO (VAI E VOLTA) ENCHE NOS 
DOIS SENTIDOS (DOUBLE ACTION); COM 
2 AGULHAS CADA BOMBA. 

Unidade 8 19,50 156,00 

7 

SACOLA 
TRANSPARENT
E DE MATERIAL 

ESPORTIVO 

SACOS PARA TRANSPORTAR BOLAS, 
TIPO REDE EM FIO DE NYLON 2MM COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 10 BOLAS DE 
FUTEBOL, CIRCUNFERÊNCIA DE CADA 
BOLA APROXIMADAMENTE 64-66CM. 

Unidade 8 25,00 200,00 

8 
CONJUNTO DE 

DOMINÓ 

JOGO DE DOMINÓ; 28 PEÇAS EM OSSO 
OU MARFIM COM PINGOS COLORIDOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 05CM 
COMPR. X 2,5CM LARG. X 0,7CM 
ESPESSURA; ESTOJO PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 21 X 7,5 
X 5,1 CM., COM SELO DO UN 52 34 
INMETRO (MATERIAIS ATÓXICOS) 

Unidade 60 45,00 2.700,00 

15 
PETECA 

ESPORTIVA 

PETECA OFICIAL COM BASE COMPOSTA 
DE BORRACHAS, EM CAMADAS 
SOBREPOSTAS A QUAL ACONDICIONA 
PENAS COLORIDAS MEDINDO20X4X4 
APROXIMADAMENTE. 

Unidade 80 8,70 696,00 

17 
RAQUETE PARA 
TÊNIS DE MESA 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA; 
REVESTIDA EM BORRACHA; DIMENSÕES 
(A X L X P): 25,5CM X 15CM X 1CM; PESO: 
160G 

Unidade 24 15,00 360,00 
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18 TRENA 

TRENA DE FIBRA DE VIDRO COM 
EMPUNHADURA; 100M DE 
COMPRIMENTO. FITA DE FIBRA DE 
VIDRO DE ALTA RESISTÊNCIA COM 13 
MM DE LARGURA, INSTALADA EM CAIXA 
ABERTA COM EMPUNHADURA 
ANATÔMICA 

Unidade 6 85,00 510,00 

21 
BOLA PARA 

FUTEBOL DE 
SALÃO MIRIM 

BOLA DE FUTSAL INFANTIL MATRIZADA, 
CONFECCIONADA EM PU, 
CIRCUNFERÊNCIA 54-56 CM, 300 A 330G, 
MIOLO REMOVÍVEL LUBRIFICADO. 

Unidade 25 50,00 1.250,00 

22 

BOLA DE 
HANDBALL 

OFICIAL CAT. 
INFANTIL/FEMIN

INA 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO 
FEMININO, COSTURADA OU MATRIZADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM 
PVC, 54-56 CM, 325 – 400 G, CÂMARA 
AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

Unidade 25 64,90 1.622,50 

24 
BOLA DE 

INICIAÇÃO Nº 12 

BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO 
Nº 12, COM VÁLVULA, CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 55 A 58 CM, DIÂMETRO ENTRE 17 
A 18 CM, PESO ENTRE 320 A 350 
GRAMAS, MATRIZADA, COM MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

Unidade 25 25,00 625,00 

25 
BOLA DE 

INICIAÇÃO Nº 10 

BOLA INICIAÇÃO, TAMANHO 10 
MATRIZADA, MATERIAL BORRACHA, 
CIRCUNFERÊNCIA 48-50 CM, PESO 180-
200G. 

Unidade 25 20,00 500,00 

26 
BOLA DE 

INICIAÇÃO Nº 08 

BOLA INICIAÇÃO, TAMANHO 08 
MATRIZADA, MATERIAL BORRACHA, 
CIRCUNFERÊNCIA 40-44CM, PESO 110-
120G. 

Unidade 25 21,75 543,75 

27 
BOLA TIPO 

MEDICINE BALL 
1,0 KG 

BOLA TIPO MEDICINE BALL12,0 KG; 
MATERIAL: BORRACHA; IDEAL PARA 
REALIZAR DIVERSOS TIPOS DE 
EXERCÍCIO, MELHORE SUA FORÇA 
MUSCULAR, RESISTÊNCIA E EXPLOSÃO; 
PODE SER ARREMESSADA E QUICADA 
NO CHÃO 

Unidade 5 50,00 250,00 

29 
BAMBOLÊ 
COLORIDO 

BAMBOLÊ COLRIDO, ARO DE PLÁSTICO 
PVC REFORÇADO COM 63 CM DE 
DIÂMETRO PARA GINASTICA EM 
MOVIMENTO 

Unidade 260 2,18 566,80 

31 CONE 75 CM 

CONE FLEXÍVEL INDICADO PARA O 
TREINAMENTO DE TODAS AS 
MODALIDADES ESPORTIVAS QUE 
NECESSITAM DE VELOCIDADE E 
EXPLOSÃO PESO E DIMENSÕES 
(APROXIMADAS) PESO: 2,200 KG 
ALTURA: 75 CM (750MM) BASE: 40 CM 
(400MM) X 40 CM (400MM) 

Unidade 32 45,00 1.440,00 

32 

CORDA DE 
PULAR EM 

SISAL 
(INDIVIDUAL) 

CORDA 2 MTS EM NYLON, COM CABO DE 
MADEIRA EMPUNHADEIRA 
ANATOMICAMENTE MOLDADO E 
REFORÇADO. (INDIVIDUAL). 

Unidade 80 8,90 712,00 

33 
STEP 

AERÓBICO 

STEP PARA GINÁSTICA, MEDINDO: 60CM 
COMPRIMENTO X 30CM LARGURA X 10 
CM ALTURA, MATERIAL DE E.V.A, CORES 
VARIADAS. 

Unidade 20 91,30 1.826,00 
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34 TATAME 

TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA 
EM ETILENO ACETATO DE VINILA, 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, 
RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: 
PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, 
DUPLA FACE COR: AZUL/VERMELHO. 

Unidade 70 110,00 7.700,00 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação do Município de Rosana – SP. 
 
4. DA INVIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTROS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES MUNICIPAIS 
 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 01 (um) 
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
5.1.1 A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização da contratação ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.3 As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o 
artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. DO CADASTRO RESERVA 
 
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
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6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
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que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 
14.133/2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conforme as 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
10.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 
desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 
previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos 
itens 10.1.8 a 10.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta 
Ata de Registro de Preços; 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
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participante a aplicação da penalidade. 
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta. 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
11.3 Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão (Eletrônico) nº 001/2024 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 
11.4 A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que 
deles poderão advir. 
11.5 Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, como o único capaz de conhecer e 
dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 
11.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e assinada 
conforme, vai assinada pelas partes. 
 

Rosana, 12 de março de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Silvio Gabriel 
Prefeito 

P/ CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________________ 
TRZ COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ.: 49.681.792/0001-04 
vendas@trzlicitacoes.com.br 

Daniela Cirielli 
CPF. 257.791.818-61 

RG. 28.157.324-4/SSP-SP 
rodrigo@trzlicitacoes.com.br 

P/ DETENTORA 
 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________  _________________________________________ 
Claudinei Alves Martins    Alesandra Aparecida Pereira Garcia Coronel 
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